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Colatina, 08 de dezembro de 1 993. 

MENSAGEM Nº 097/93 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Estamos remetendo a essa Câmara o inclu 
so projeto de lei dispondo sobre a modificação do artigo lº da 
Lei 2884, de 16 de abril de 1 980, cuja Lei versou sobre a doação 
de imóvel ao Tribunal Regional do Trabalho. 

A modificação atende ao solicitado pelo 
Presidente do TRT da 17ª Região, que segundo expõe no expediente 
OFÍCIO TRT 17ª - PRESI - 629/93, cópia anexa, a doação, à época, 
deveria ter sido efetuada em favor da União, e não, como ocorreu, 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da lª. Região. 

As justificativas cÔmplementares à pr~ 
posta de modificação encontram-se ta~b~m inseridas no 
supra mencionado. 

expediente 

Isto Posto, solicitamos as dignas provi 
dências dessa Presidência no encaminhamento do projeto ao pleni 
rio, a fim de ser submetido à deliberação dos Senhores vereado 
res, para sobre ela decidir, na forma legal. 

Esperando contar com o integral 
de V.Exª. e dos ilustres membros, reafirmamos nossas 

Cordiais saudações. 

cl-lt~A o (j! ~ 
ANTONIO;<fH~D~U'TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Exmº. Sr. 
Dr. Luiz Antonio Murad 
DO. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
Nesta. 

SBS/Adilia. 
"UM TEMPO NOVO" 

apoio 
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~-~-1.L4/ PROJETO-DE-LEI 

Modifica o Artigo lº da Lei nº 2.884, 
16 de abril de 1 980: 

de 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espirita Santo, no uso-de suas atribuições legais, aprova: 

Artigo lº - O Artigo lº da Lei nº 2.884, de 16 de abril de 1980 pa~ 

sa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
doar à União Federal para utilização do Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho - 17ª. Região, um imóvel de propriedade 
do Municipio de Colatina, assim discriminado: Um Prédio 
de dois pavimentos, situado à Rua Cassiano Castelo nº 
218, nesta cidade, tendo a área construida de 189,00 
m2, construção em concreto armado, paredes de alvenaria 
de tijolos, rebocadas e pintadas, com lages de piso e 
forro, assim dividido: lº pavimento, parte térrea, me 
dindo 94,50 m2, contendo 3 quartos, 1 sala, l cozinha, 
1 banheiro, 1 corredor, 1 varanda e hall com escada, 2º 
pavimento, com 94,50 m2, com 3 quartos, 1 sala, cozi 
nha, 1 banheiro, 1 área de serviço, 1 dispensa, 1 esca 
da para terraço e hall com escada, estando as instala 
çÕes de água, luz e esgoto em perfeito estado de funcio 
namento. O imóvel acima caracterizado está edificado so 
bre terreno legitimo, medindo 275,00 m2 e que tem como• 
confrontantes ao norte, com quem de direito; Sul Rua 
Cassiano Castelo; Leste propriedade de Vitória Salvador 
e a Oeste propriedade de Gordiano Guim~r~es. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, revo 
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc,.etc,.etc., .. 
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G U B RICA ________________ ç/)--____ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17.º REGIÃO 

OFlCIO TRT.17ª=.PRESI-629/93 
Vitória-ES, em 01 de dezembro de 1993. 

Ref.: Proc.TRT.17ª.MA-5934/93 

ExmQ. Sr. Prefeito Municipal, 

Em atendimento à ~olicitação da Advocacia Geral da 
União, relativamente a equívoco verificado na edição da Lei 
cipal nQ 2.884, de 16 de abril de 1980, sancionada pelo Sr. 
feito Municipal de Colatina (cópia anexa), temos a informar e 
iicitar o seguinte: 

Muni
Pre
so-

~2. Como é do conhecimento de V.Exª., em 16.4.80, a 
Prefeitura Municipal de Colatina doou o imóvel ali referido ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para instalação da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Colatina (art. 2Q da referida 
Lei 2.884/80). Ocorre que a doação, à época, deveria ser efetuada 
à União Federal, e não diretamente ao TRT da 1ª Região. 

3. O Estado do Espírito Santo se encontrava, à época, 
jurisdicionado ao TRT da 1ª Região. Considerando que, posterior
mente, a Lei nQ 7.872, de 08 de novembro de 1989, veio a criar o 
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, com sede em Vitória
ES, e, consoante dispõe o art. 10 da referida Lei, as Juntas de 
Conciliação e Julgamento foram transferidas para este novo Regio
nal, tivemos a necessidade de regularizar a situação dos imóveis 
da União Federal junto à Delegacia de Patrimônio da União. 

ExmQ. Sr. 
Dr. TADEU GIUBERTI 
DD. Prefeito Municipal de Colatina 
Rua Melvin Jones, 90 - Bairro Esplanada 
29702-902 - COLATINA-ES -

, 
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CONTÍ~OA6io DO OFICIO TRT.17ª:~~ESI-629/93 

4. Verificado, portanto, o equívoco da edição da Lei 
Municipnl nQ 2.884, do 16.4.RO, fnz-se necessária n modificnGfio do 
art. ·lQ da Lei sob comento, a fazer constar a doação do imóvel à 
União Federal, para utilização pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 17ª Região, conforme minuta em anexo, elaborada, a título de 
colaboração, pelo Sr. Procurador-Chefe da Advocacia Geral da 
União, em Vitória-ES. 

5. Solicitamos, assim, os bons ofícios de V.Exª. no 
sentido de encaminhar o assunto à apreciação e aprovação pela Câ
mara Municipal de Colatina, a fim de que, sancionada a nova Lei, 
possamos integrar o referido imóvel aos bens da União Federal, com 
a devida regularização. 

6. Rogamos, por óltimo, que as informações 
andamento e da aprovação da Lei sejam encaminhadas à 
deste Tribunal, na Rua Pietrângelo de Biase, nQ 33 -

acerca do 
Presidência 

7Q andar 
Edifício "Presidente Castello Branco" - CEP 29010-190, Vitória-ES, 
fazendo referência ao Proc.TRT.17ª.MA-5934/93. 

7. Desde já agradecemos a prestimosa atenção e o empe
nho pessoal de V.Exª. e dos dignos Edis que compõem a Câmara Muni
cipal de Colatina, para 
no ensejo, protestos da 

l 
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1im di1criminado1 U. Prédio da doi• pa~imento1, oituado Ã Rua 

C11telo n9 216, ne1ta cidade, tenJo a ãrea conatrulda ds 159,00 m2, con•

trução ea concreto a~ado, parede• d• alvenaria de tijoloo, rebocadao e 

pintadas," com_ lazea do piso • forr~, ae1iM dividido: 19 pavimento, parte 
. ---------

têrru, medindo 94, 50 11112, contendo 3 quarto•, 1 Hla, l codnlia. 1 banhai 
. 1 

ro, l corredor, 1 ••raoda • hal 1 cem a•cada; 29 pa"ll'i .. ent'o, coa 94, ~O m.2. 
i co~ 3 quarto•, l 1ala~ l ccsloha, l banhslro, 1 ire• do 1erviço, 1 di1pa~ 
1 

IA, 1 e1c•da par& terraço e hall CO!I oacada, •ltando Am io1tel•çÕea de 

ar,UA, lua • ·e11toto Q'lll 'per!eito eatado de funcion11mento. O iinÕvol acima ca 

r~curhado utâ edificado aobre terreno lealtiEAO, 111Qdindo 275,00 m2 e que 

te• como confront•ot•~ ao norte, com quem de direito: aul Rua Cn•siano 
1 . 

C~1talo; leite propri~dade da Vitorio Salyador e a o••ta propriedade de 

CordiAao Guimarãaa. 

O ixr.õ.•1 doado ne1ta 

Junta de Conciliação 

1 

Lei, deotin•-•e 01pociflcam«nt• 

e Julgamonto de Colatina. 
' 

a abrigar a sede da 

Artigo 19 - A ?raaente doação reY01ar-ae-â de pleno di~eito tazondo retornar o be~ 

doitdo ao patrimônio do Hunicipio ca•o ca•G•m •• ativid11de• d11 Juntn do 

) 

d.ao 4\1 - Rita Loi entrará em ·v1ioor " datn d bli - ·ri 1 
,... ... / ... ~ ~º n a oua pu c•ç~o •. canu~ ravo~~~~ uu 

Conciliação • Julgame~to da Colatina. 

di•po1içÕe1 •m contrario. 
• ' 1 

Re~l•tre-1a, Publi~ue11e 
1 

Prefeitura Municipal d• Colatina, ,•ia 
i 

.! 
! 

RaRi•trada na Diretoria do Gabinete do Prefeito 
i 

Hunicipe,\ ~º Cohtinnem 16 d• ~~.de l 980. 

__ ___&_uq2-ocvt _ftú)c·tw;.l J~ fü.0. 
Chefe do Departamento de Exped!ant• do Cobinote 

do Pre!dto. 

.... ·- , 

' 
/ 

·Municipal 
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. :·:fi CÂMARA.MUNlCiPAL DE COLATINA .. 
.,··.. PALÁCIO JUSTINIANQ DÉ ~·ELLO E SILVA NETTO 
.. . 

ESTADO DO ESPfRITO SANT,O · 

RE UERIMEif.00 DE URGltNaIA N~ ~ ~ 
/ 

enhor Presidente, 

Oa Vereadores que este, subscrevem, REQUEREM à V .Exa., 

pós ouvida a douta decisão do Plen~o desta augusta Casa de Leis, 

e conformidade com o artigo 131, Parágrafo 22, da Resolução N2 01/84, 

e ··05/lz/84, (Regimento Interno), interstícios regimen-
, . 

ca 

Colatina~o ~~U/~ 
> /o.-- / 

\ 
\ 

zm • 
.__~---------------VISITECOLATINANASUADATAMAGNA •.. 22DEAGOSTO---..... 

TELEX: 27 7289 • OTTV ·TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

As Comiss~es de Leaislaçgo, Justi~a 
e Reda~~º Final. e a de Finança~. Or~amenta e Tomada de Contas, 
·c·;_~un:i.clc':l.':':í Pd"f",:':l. apn::!ci.::i:i- o F'ro.jE·to de Lei n.9. 122/rt::::,. q1 .. tE~ "M11d·i.·fic:;,,\ 
o artiso 1Q da Lei nQ 2.884, de 16 de abril de 1980'', de autoria 
do Poder Executivo Municipal, nos termos do parásra~o 2Q do arti
go 132, do Regimento Interno, s5o por sua aprovaç~o con!5iderando 
os Artigos 43, 69 e 70, do Regimento Interno da Casa, bem como, o 
Arti90 30, Inciso I, da Constitui~âo Federal.-

do Projeto em Tela, 
rem este Parecer. 

Ante a exposto somos pela 
conclamando os nobres Vereadores a 

Sala das ~essSes, 

•':\ p ·,-O V.::;\(·~ g: O 

a e: o m r-• .:.1 n h ,:;,t ·-·· 

Emr 20 de dezembro de i993. 

Comj.ss~o de Justi~a e 

José Leal Sant'nna: 

Paulo Roberto Foletto: 

Valdir Nascimento: 

i~)n t:. on i ci 
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.L..f. 1 N !2 L~ 2-4.!. 

Modifica o i\rtigo 1n dn Lei n!! 2,..8;lti., do 

·--------· -·--
/li C~tni.1rn nun i e i par de Gol .:rt: i na, do Estado 

Espfrito Santo,no uso ue 

. ' ~ sa o vigorar com a seoutntc reaaçao: 

"Artigo J 2 - Fica o Executivo Muni e i pn l nu-tor i zado f1 

doer; fJni;o l-"'dcral para utilizaç;~c do Tribunal ífo 
,.. , 1 • 

~Jionc:I c]o TN:balho - 17J,, ~e9iao, um imovc de nroprc.s, 
. , ~ r· • ~ . , ,..,, 1 . • • 1· • • J 
rnx~c GO ·1un1c1p10 de •..,o E.rt1na, .nss1m c1rscr1r:itnaco: 

.. li'. Ili • • i 1 ' • Pre·n 1 o do c:o s s pav 1 mentos, s t uoao n !~ w:1 C,1ss 1 é.'ln<J 

te l-o nD 2 i 8, nesta e i dado, 
,.. r 

tendo o orca construida de 
'(."t(". r1 r ~... .l. .."O,# t d d 
1 •);;, _,•\J m.l, conscr-uçao ec1 concre ·o (:trr;;.:vo, pare· es de 

~lv8naria de tijolos, rebocadas e pintadas, com foges 

d::; pi~;o e forro, Qs.sim divi<lido: 12 pcivimcn{;o, par·te 

saio , 

{ cozinho, ' banheiro, r corredor, 

~-

f rõ:it"e·"J c:c SCf''./I ÇO,r 1 dis -
pcr..sc.,. l (:,-:c::cd.:-~ p.::1PC -;~Cr'l'iJ~Q e ha 11 COI:? CSCDda,. os.tl'1n

clo GS ins~alaç~ea do ~gua, luz e cssoio e~ perfeito es 
,. 

·~:.Qdr; de func i orw.merrco. O i r:1ove f ac i [;;n carnc·!.::cr• i :i:ado cs 

t.; edificado sobre {:errcno le9ftimo, r::cdincb 275,00 r.i2 

e que ·tem corno confrontantes ao norte, com quem de di -
rc i .)co; Su 1 !~ u.a Cnsa i ano Caste 1 o; Lesto p f'(bp ri f~<l ade cle .. 
Vii::orio Sulvudot"' e n Gcs-í.:c propriedade de Gordiano Gu.L":~-

/ 
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c3mar~ Nunicipal de Cofatina, 2C~e de l 993 
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Pr~ES IDENTE 
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